LEI Nº2442 DE 06 DE AGOSTO DE 2003.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERRESSE PÚBLICO EM FUNÇÃO DE FÉRIAS E LICENÇA GESTANTE DE SERVIDORES EFETIVOS
VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse público, decorrente de férias regulamentares e licença gestante de servidores que atuam em estabelecimentos de ensino municipal, servidores em quantidade, funções e prazos a seguir discriminados:

QUANTIDADE
FUNÇÃO
PRAZO

01 (um)
Serviçal
150 (cento e cinqüenta) dias

01 (um)
Professor
120 (cento e vinte) dias


Parágrafo Único. As contratações, de que trata o “caput” do artigo,  serão efetuadas em conformidade com os artigos 232 a 236 da Lei n.º 1.586/93 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.


Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR  DO SUL, 06 de agosto de 2003.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI


       VOLNEI GARCIA DE LIMA

 Secretária Municipal da Administração



    Prefeito Municipal
               

